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ATA DA 102ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE

TELECOMUNICAÇÕES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ

Aos seis dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às dez horas e quatro minutos, através do1

Google Meet (meet.google.com/wzc-dpmx-gpg), iniciou-se a Centésima segunda Reunião Ordinária2

do Colegiado do Curso de Engenharia de Telecomunicações da Universidade Federal de São João3

del-Rei (UFSJ). Estavam presentes, sob a presidência do Professor Gustavo Fernandes Rodrigues,4

substituto pró tempore do Coordenador do curso, os professores e membros Marcos Tomio Kakitani,5

Natã Goulart da Silva e Cláudio Garcia Batista. O Professor Ramon Dornelas Soares estava ausente6

por motivo de férias regulamentares. Não houve participação de representante discente, pois até o7

momento o órgão representativo não indicou um novo discente para compor o colegiado. O8

Professor Gustavo Fernandes Rodrigues iniciou a reunião realizando a leitura da proposta de pauta,9

que após apreciada por todos os membros foi aprovada por unanimidade. Item 1 - Aprovação da10

ata da 101ª Reunião Ordinária: O Professor Gustavo Fernandes Rodrigues apresentou a ata da11

101ª Reunião Ordinária de colegiado ocorrida em 29/06/2023, e após submetida à apreciação a ata12

supracitada foi aprovada por unanimidade. Item 2 - Recurso do discente contra indeferimento de13

Equivalência externa (aproveitamento de estudos): o discente de número de14

matricula 154350020 solicitou, via requerimento eletrônico, Recurso contra Decisão do Colegiado.15

Conforme Resolução 011/2022: § 2º Do indeferimento da solicitação de aproveitamento de estudos16

pelo colegiado de curso, caberá recurso ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONEP), sob17

restrita avaliação de ilegalidade e com justificativa devidamente documentada, a ser efetuado por18

requerimento em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento do resultado. Diante do exposto, o19

colegiado discutiu e deliberou favoravelmente pela abertura de processo junto ao CONEP para20

análise e parecer. Ao referido processo foram juntados a justificativa apresentada pelo discente, a21

ata de reunião 101ª com a deliberação de indeferimento do aproveitamento de estudos, o parecer22

oficial da decisão do órgão colegiado e despacho indicando para qual conselho superior a demanda23

estava sendo enviada (CONEP). O processo foi encaminhado à Secretaria dos Conselhos24

Superiores (SOCES) em 05/07/2023, via SIPAC. Item 3 - Deliberação de reprovação da atividade25

estágio aos alunos que não concluírem a atividade ao final do semestre letivo: o colegiado26

deliberou que o aluno deverá solicitar a inscrição na atividade estágio obrigatório assim que os27

documentos forem completamente assinados. Caso não consiga completar as horas de estágio28

obrigatório deverá solicitar no semestre seguinte nova inscrição, sem prejuízo de reprovação. Para o29

término do semestre atual, o colegiado manteve o procedimento que vinha sendo aplicado. Item 4 -30

Planejamento para Análise de Planos de ensino 2023/2: o Prof. Gustavo Fernandes informou aos31

demais membros que os planos de ensino referentes ao segundo semestre de 2023 estão sendo32

enviados e propôs uma divisão para análise dos programas das unidades curriculares. Para acesso33

aos documentos foi criada uma pasta no drive contendo os planos de ensino e a planilha de controle.34
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Os membros do colegiado realizarão as análises dos planos de ensino e uma nova reunião de35

colegiado foi agendada para o dia 13 de Julho, para aprovação. O Presidente, Prof. Gustavo36

Fernandes Rodrigues, substituto pró tempore do Coordenador do curso, deu a reunião por encerrada37

às onze horas e dez minutos. Para constar, eu, Letícia Gontijo Silva Duarte, lavrei a presente ata que,38

após ser aprovada, deverá ser assinada pelos presentes. Ouro Branco, 06 de julho de 2023.39

Prof. Ramon Dornelas Soares/Coordenador do Curso AUSENTE40

Prof. Gustavo Fernandes Rodrigues/Vice-Coordenador do Curso ___________________________41

Prof. Cláudio Garcia Batista/ Membro Colegiado ________________________________________42

Prof. Marcos Tomio Kakitani/ Membro do Colegiado______________________________________43

Prof. Natã Goulart da Silva/Membro do Colegiado________________________________________44

Representante Discente AUSENTE45
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